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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
Republica-se por incorreção o extrato da Ata de Registro de Preço 
colacionado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Água Clara 
n° 398/2022, datado de 20 de maio de 2022, referente à 
publicação do Extrato da Ata de Registro de Preço Pregão, 
conforme segue: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Processo 
Licitatório nº 055/2022. Pregão Eletrônico nº 
013/2022. Ata nº 006/2022. Objeto: Seleção da proposta 
mais vantajosa, objetivando o registro de preços, para futuro 
e eventual fornecimento de medicamentos injetáveis e 
similares, para atender as necessidades do Hospital Municipal 
Nossa Senhora Aparecida, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde de Água Clara/MS, conforme condições, 
especificações e quantidades detalhadas no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos. ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Município de Água Clara através do Fundo Municipal de Saúde. 
FORNECEDORA REGISTRADA: FIA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES/LTDA, CNPJ/MF: 40.724.582/0001-73, que 
apresentou os menores preços para o item: 029.003.778, 
029.003.064, 029.003.794, 029.003.809, 029.003.816, 
029.003.822, 029.003.823, 029.003.831, 029.003.273, 
029.003.838, 029.003.853, do certame, perfazendo o valor 
global de R$ 147.315,05 (cento e quarenta e sete mil 
trezentos e quinze reais e cinco centavos). BRASMED 

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES/LTDA, CNPJ/MF: 
26.396.672/0001-51, que apresentou os menores preços para 
o item: 029.003.771, 029.002.093, 029.003.207, 
029.003.782, 029.003.844, 029.003.847, do certame, 
perfazendo o valor global de R$ 166.106,00 (cento e sessenta 
e seis mil cento e seis reais). INOVAMED HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ/MF: 12.889.035/0001-02, que apresentou os menores 
preços para o item: 029.003.205, 029.003.212, 029.003.211, 
029.003.829, 029.003.830, 029.003.767, do certame, 
perfazendo o valor global de R$ 90.224,50 (noventa mil 
duzentos e vinte quatro reais e cinquenta centavos). AR 
FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS/LTDA, 
CNPJ/MF: 10.869.890/0001-26, que apresentou os menores 
preços para o item: 029.003.770, 029.003.204, 029.003.772, 
029.003.810, 029.003.811, 029.003.841, do certame, 
perfazendo o valor global de R$ 85.047,00 (oitenta e cinco mil 
e quarenta e sete reais). CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES/EIRELI, 
CNPJ/MF: 12.418.191/0001-95, que apresentou os menores 
preços para o item: 029.003.797, 029.003.802, 029.003.820, 
029.003.836, 029.003.880, 029.003.860, do certame, 
perfazendo o valor global de R$ 69.364,31 (sessenta e nove 
mil trezentos e sessenta e quatro reais e trinta e um 

centavos). DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES/EIRELI, CNPJ/MF: 
07.640.617/0001-10, que apresentou os menores preços para 
o item: 029.003.040, 029.003.861, 029.003.217, 
029.003.788, 029.003.819, 029.003.825, 029.003.834, do 
certame, perfazendo o valor global de R$ 32.304,80 (trinta e 
dois mil trezentos e quatro reais e oitenta centavos). DIFE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - LTDA, CNPJ/MF: 
10.566.711/0001-81, que apresentou os menores preços para 
o item: 029.003.779, 029.003.784, 029.003.812, 
029.003.832, 029.003.850, 029.003.859, do certame, 
perfazendo o valor global de R$ 155.338,40 (cento e 
cinquenta e cinco mil trezentos e trinta e oito reais e quarenta 
centavos). CG HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES/LTDA, CNPJ/MF: 36.121.635/0001-94, que 
apresentou os menores preços para o item: 029.003.799, 
029.003.807, 029.003.815, do certame, perfazendo o valor 
global de R$ 35.244,50 (trinta e cinco mil duzentos e quarenta 
e quatro reais e cinquenta centavos). ALTERMED MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR/LTDA, CNPJ/MF: 00.802.002/0001-02, 
que apresentou os menores preços para o item: 029.003.777, 
029.003.079, 029.003.783, 029.003.785, 029.003.786, 
029.003.789, 029.003.793, 029.003.796, 029.003.800, 
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029.003.805, 029.003.806, 029.003.821, 029.003.828, 
029.003.077, 029.003.833, 029.003.842, 029.003.849, 
029.003.855, do certame, perfazendo o valor global de R$ 
94.846,09 (noventa e quatro mil oitocentos e quarenta e seis 
reais e nove centavos). STOCK MED PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES/LTDA, CNPJ/MF: 06.106.005/0001-80, que 
apresentou os menores preços para o item: 029.003.804, 
029.003.851, do certame, perfazendo o valor global de R$ 
7.684,00 (sete mil seiscentos e oitenta e quatro reais). 
GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES/LTDA, CNPJ/MF: 
10.596.721/0001-60, que apresentou os menores preços para 
o item: 029.003.781, 029.003.817, do certame, perfazendo o 
valor global de R$ 18.300,00 (dezoito mil e trezentos reais). 

MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - LTDA, 
CNPJ/MF: 21.484.336/0001-47, que apresentou os menores 
preços para o item: 029.003.837, do certame, perfazendo o 
valor global de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais). 
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE/LTDA, CNPJ/MF: 
67.729.178/0004-91, que apresentou os menores preços para 
o item: 029.003.780, 029.003.787, 029.003.801, 
029.003.803, 029.003.024, 029.003.808, 029.003.814, 
029.003.826, 029.003.827, 029.003.881, 029.003.835, 
029.003.858, 029.003.857, do certame, perfazendo o valor 
global de R$ 154.107,00 (cento e cinquenta e quatro mil cento 
e sete reais). A.D. DAMINELLI/EIRELI-EPP, CNPJ/MF: 
10.749.758/0001-80, que apresentou os menores preços para 
o item: 029.005.177, 029.003.775, 029.003.790, 029.03.791, 
029.003.792, 029.003.824, 029.003.845, do certame, 
perfazendo o valor global de R$ 36.511,00 (trinta e seis mil 
quinhentos e onze reais). DROGAFONTE/LTDA, CNPJ/MF: 
08.778.201/0001-26, que apresentou os menores preços para 
o item: 029.003.839, do certame, perfazendo o valor global de 
R$ 17.088,00 (dezessete mil e oitenta e oito reais). Valor total 
da Licitação: R$ 1.115.780,65 (um milhão cento e quinze mil 
setecentos e oitenta reais e sessenta e cinco centavos). Prazo: 
12 (doze) meses. 

Água Clara - MS, 11 de maio de 2022. 

 
GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 532, DE 23 DE MAIO DE 2022.  

“Dispõe sobre concessão de afastamento 

sem remuneração a servidor público 

municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - CONCEDER afastamento sem 

remuneração, a servidora pública municipal Helisangela de 
Castro Alves, brasileira, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Inspetor de Alunos, Nível II, Classe C, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, por um período de 03 (três) 
anos, com início em 11/05/2022 e término em 11/05/2025. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos onze dias do 
mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e três dias do mês de maio 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 47 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - EDITAL Nº 
002/2021. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, TORNA PUBLICA A 
CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS E CLASSIFICADAS NO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 002/2021, 
conforme relação constante no Anexo I deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito à Rua Rodovia BR 
262, KM 135, Bairro: Centro – Água Clara/MS, em caráter de 
urgência, no horário das 07h às 13h, no dia 24/05/2022, 
munidas dos documentos pessoais, para suprimento de vaga 
temporária a ser preenchida na Casa de Abrigo Marcio Calixter 
Bernardino da Silva. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 047 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 

04. EDUCADOR / CUIDADOR 
Inscrição Nome Pontuação Classificação 

0438 Lucilene Alves de Lima  0,0 50 

0457 
Angela Maria Rezende de 

Coelho 
0,0 51 

 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 031/2022. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio da Pregoeira, designado pela portaria nº 201, de 
24 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial do 
Município de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 
060/2020. Resolve: Adjudicar o objeto do Processo 
Administrativo nº 113/2022, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 031/2022, que tem como objeto a Contratação de empresa 
para fornecimento de materiais de higiene pessoal (fraldas 
descartáveis geriátricas e infantis), visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Água 
Clara/MS, conforme condições, quantidades, especificações e 
exigências estabelecidas neste Termo da Referência, Edital e 
seus anexos, a licitante vencedora no menor valor, conforme 
relacionada abaixo: Resultado da Licitação: Empresa: 
CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES - LTDA, CNPJ/MF Nº 34.479.558/0001-13, 
Valor R$ 1.465,00 (um mil quatrocentos e sessenta e cinco 
reais). Empresa: IMPERIO COMERCIO DE PRODUTOS 
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HOSPITALARES - LTDA, CNPJ/MF Nº 34.775.311/0001-44, 
Valor R$ 46.900,00 (quarenta e seis mil e novecentos reais). 
Valor total da Licitação: R$ 48.365,00 (quarenta e oito mil 
trezentos e sessenta cinco reais). Prazo: 31 de dezembro de 
2022.  

Água Clara/MS, 23 de maio de 2022. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 

solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto contratação de uma empresa para prestar 
serviços Hospedagem no Munícipio de Camapuã/MS, ao fato 
de suprir às demandas destinadas a acomodação da equipe de 
atletas e colaboradores que irão participar da 18º Copa 
Assomasul de Futebol de Campo para representar o município 
de Água Clara /MS, em atendimento da Secretaria Municipal 
de Esporte. Ratifico a Dispensa de licitação, em cumprimento 
às determinações contidas no art. 26, da Lei retro 
mencionada. PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 131/2022. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: n° 036/2022. EMPRESA: COLLINA 
HOTEL LTDA. CNPJ: nº 03.886.056/001-83. VALOR TOTAL: R$ 
2.319,00 (Dois mil, trezentos e dezenove reais).  

Água Clara – MS, 23 de maio de 2.022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
Água Clara – MS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 173/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Lucivania Colares Andrade Cavalcante. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 2.614,08 (dois mil e seiscentos e quatorze 
reais e oito centavos) mensais. Vigência: inicio em 
02/03/2022 e data final em 22/12/2022, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 380 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Lucivania Colares Andrade 
Cavalcante. 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 207/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Selma Oliveira de Souza Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais) 
mensais. Vigência: inicio em 23/03/2022 e data final em 
14/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 351 – FUNDEB – Educação 
Infantil 70% - 080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Selma 
Oliveira de Souza Silva. 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 221/2022, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratado: Flavio Soares de 
Sousa. Objeto: Contrato temporário na função de Professor, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 2.614,08 (dois mil e seiscentos e 
quatorze reais e oito centavos) mensais. Vigência: inicio em 
03/03/2022 e data final em 22/12/2022, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 380 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Flavio Soares de Sousa. 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 223/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Michelle da Costa Ensigna. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.614,08 
(dois mil e seiscentos e quatorze reais e oito centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 01/04/2022 e data final em 
14/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 351 – FUNDEB – Educação 
Infantil 70% - 080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 –

Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Michelle 
da Costa Ensigna. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 224/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Paula 
Aparecida Benette de Oliveira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.592,38 
(um mil e quinhentos e noventa e dois reais e trinta e oito 
centavos) mensais. Vigência: inicio em 01/04/2022 e data 
final em 22/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 380 – FUNDEB – 
Fundamental 70% - 080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil.Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Paula 
Aparecida Benette de Oliveira. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 225/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Eliane 
Santos de Jesus dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Merendeira, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.218,00 
(um mil e duzentos e dezoito reais) mensais. Vigência: inicio 
em 04/04/2022 e data final em 14/12/2022, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária:Ficha351 – FUNDEB – EducaçãoInfantil 70% -
080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Eliane Santos de Jesus dos 
Santos. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 227/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
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Ângela Maria da Silva. Objeto: Contrato temporário na função 
de Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.528,69 (um mil, 
quinhentos e vinte e oito reais e sessenta e nove centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 04/04/2022 e data final em 
14/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 351 – FUNDEB – Educação 
Infantil 70% - 080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Ângela 

Maria da Silva. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 232/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Ivete 
Oliveira de Araújo Souza. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.528,69 
(um mil, quinhentos e vinte e oito reais e sessenta e nove 
centavos) mensais. Vigência: inicio em 05/04/2022 e data 
final em 22/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 380 – FUNDEB – 
Fundamental 70% - 080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Ivete 
Oliveira de Araújo Souza. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 233/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Marcelo Caetano dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.592,38 
(um mil e quinhentos e noventa e dois reais e trinta e oito 
centavos) mensais. Vigência: inicio em 05/04/2022 e data 
final em 22/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 380 – FUNDEB – 
Fundamental 70% - 080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil.Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Marcelo 
Caetano dos Santos. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 234/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Mariza Onça Rodrigues. Objeto: Contrato temporário na 

função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.592,38 
(um mil e quinhentos e noventa e dois reais e trinta e oito 

centavos) mensais. Vigência: inicio em 05/04/2022 e data 
final em 22/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 380 – FUNDEB – 
Fundamental 70% - 080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Mariza 
Onça Rodrigues. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 239/2022, EM RAZÃO DE 

REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Jeane 
Mainara Pereira Nunes. Objeto: Contrato temporário na função 
de Atendente infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.258,91 
(um mil, duzentos e cinquenta e oito reais e noventa e um 
centavos) mensais. Vigência: inicio em 11/04/2022 e data 
final em 14/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 351 – FUNDEB – 
Educação Infantil 70% - 080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 
– Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Jeane 
Mainara Pereira Nunes. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 241/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Sirley 
Almeida Cândida. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.614,08 (dois mil e 
seiscentos e quatorze reais e oito centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 11/04/2022 e data final em 22/12/2022, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 380 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Sirley Almeida Cândida. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 242/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Waleria de Souza Ensigna. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.528,69 
(um mil, quinhentos e vinte e oito reais e sessenta e nove 
centavos) mensais. Vigência: inicio em 11/04/2022 e data 
final em 14/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer 

momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 351 – FUNDEB – 
Educação Infantil 70%-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–
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Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil.Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Waleria 
de Souza Ensigna. 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 244/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Raquel Gonçalves Borges. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.592,38 
(um mil e quinhentos e noventa e dois reais e trinta e oito 
centavos) mensais. Vigência: inicio em 13/04/2022 e data 
final em 22/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 380 – FUNDEB – 
Fundamental 70% - 080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Raquel 
Gonçalves Borges. 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 245/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Valdeir Sebastião Pereira Torres. Objeto: Contrato temporário 
na função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.592,38 
(um mil e quinhentos e noventa e dois reais e trinta e oito 
centavos) mensais. Vigência: inicio em 13/04/2022 e data 
final em 22/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 380 – FUNDEB – 
Fundamental 70% - 080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Valdeir 
Sebastião Pereira Torres. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 249/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Vanderley Inácio Gonçalves. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.614,08 
(dois mil e seiscentos e quatorze reais e oito centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 20/04/2022 e data final em 
22/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 380 – FUNDEB – Fundamental 
70% - 080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 

Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Vanderley Inácio 
Gonçalves. 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
EDITAL Nº 004/2022 – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DE TÍTULOS PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ÁGUA CLARA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA, Estado 
Mato Grosso do Sul, através de seu Presidente, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 
TORNA PÚBLICO O RESULTADO DOS RECURSOS 
APRESENTADOS CONTRA A PONTUAÇÃO OBTIDA: 
Recorrente: Flavio Corsino da 
Fonseca 

Número de inscrição 
016 

Resultado: Indeferido 

Fundamentação: Desatendimento do item 5.5 do edital nº 
001/2022 
Certificado de conclusão de curso realizado em 2007, prazo 
anterior ao previsto no edital. 
Declaração de conclusão de curso que aduz que “Esta Declaração 
não substitui o certificado”, apresentada sem assinatura do 
responsável pela escola. 

Água Clara, 23 de maio de 2022. 
SAYLON CRISTIANO DE MORAES 

Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 
EDITAL Nº 005/2022 – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DE TÍTULOS PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ÁGUA CLARA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA, Estado 
Mato Grosso do Sul, através de seu Presidente, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 

TORNA PÚBLICO o resultado definitivo e classificação 
final do Processo Seletivo Simplificado de Títulos para 
contratação temporária para preencher 01 (uma) vaga de 
vigia no âmbito da Câmara Municipal de Água Clara/MS. 

 
RESULTADO DEFINITIVO E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

Neste ato, o Senhor Presidente HOMOLOGA o 
referido Processo seletivo realizado sob a égide do 
Edital pertinente nº 001/20022, para que produza seus 
efeitos.  

Gabinete da Presidência desta Câmara, aos 23 dias do 
mês de maio de dois mil e vinte e dois. 

PUBLIQUE-SE.  
SAYLON CRISTIANO DE MORAES 

Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

CARGO                                         VIGIA 
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME PONTUAÇÃO 

1º 005 
Bruno da Silva 

Ramos 
5,0 

2º 016 
Flávio Corsino da 

Fonseca 
3,0 

3º 004 
Ângela Aparecida de 

Oliveira Santos 
2,4 

4º 010 
Luís Mário Júnior da 

Silva Malheiros 
1,2 

5º 014 André Luiz Gomes 0,0 

6º 006 Lucas Salgado Vieira 0,0 
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